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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional..

* Artigo caput com redação dada pela emenda constitucional nº 32, de 11.09.2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* §1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

I – relativa a:

*Inciso I com redação da pela Emenda Constitucional Nº 32, 11.09.2001

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

*Alinea “a” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

b) direito penal, processual penal e processual civil;

*Alinea “b” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

*Alinea “c” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;

*Alinea “d” com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer
outro ativo financeiro;

*Inciso II com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

III – reservada a lei complementar;

*Inciso III com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001
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IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente
de sanção ou veto do Presidente da República.

*Inciso IV com redação da pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* §2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* §3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.

* §4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* §5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* §6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* §7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

* §8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* §9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.

* §10acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.
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* §11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando ooriginal da medida provisória,
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto."(NR)

* §12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 11.09.2001
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.........................................................................................................................................................

Seção II
Dos Orçamentos

.........................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e
desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e
a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa

e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas,
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras,
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art. 195, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201.
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* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob
pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao
orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, "a" e
"b", e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos
para com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o
seuserá enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.
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§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
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rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos s suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º Oaprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal em
autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.
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Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5, 6º e 7.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.
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§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2001-CN

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO MISTA PERMANENTE A
QUE SE REFERE O § 1º DO ART. 166 DA
CONSTITUIÇÃO E SOBRE A TRAMITAÇÃO DAS
MATÉRIAS A QUE SE REFERE O MESMO ARTIGO.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
tramitação das matérias a que se refere o art. 166 da Constituição e sobre a comissão mista
permanente prevista no § 1º do mesmo artigo, que passa a denominar-se Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO.

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO

Art. 2º A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização tem por
competência:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, assim como sobre as
contas apresentadas nos termos do caput e do § 2º do art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e
setoriais previstos na Constituição, nos termos do art. 166, § 1, inciso I, da Constituição;

III - examinar e emitir parecer sobre os documentos pertinentes ao acompanhamento
e fiscalização da execução orçamentária e financeira e da gestão fiscal, nos termos dos arts. 70 a
72 e 166, § 1, inciso II, da Constituição, e da Lei Complementar nº 101, de 2000, especialmente:

a) relatórios de gestão fiscal previstos no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de
2000, e na lei de diretrizes orçamentárias;

b) informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União ou por órgãos e
entidades da administração federal, por intermédio do Congresso Nacional, inclusive as relativas
a contratos, convênios, parcelas ou subtrechos em que foram identificados indícios de
irregularidades e relacionados em anexo à lei orçamentária anual, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias;

c) relatórios referentes aos atos de limitação de empenho e movimentação financeira,
nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000, e demais relatórios de
acompanhamento da execução orçamentária e financeira, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias; e
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.203, DE 8 DE AGOSTO DE 2001
(Reeditada pela Medida Provisória nº 2213-1, de 30 de Agosto de 2001)

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-RENDA PARA
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO ATINGIDA PELOS
EFEITOS DA ESTIAGEM, INCLUÍDA NA REGIÃO DO
SEMI-ÁRIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa-Renda para atendimento à população
atingida pelos efeitos da estiagem no Semi-Árido da Região Nordeste e norte do Estado de
Minas Gerais, incluída em Municípios que se encontram em situação de emergência ou estado de
calamidade pública, a ser custeado com recursos alocados para ações emergenciais de defesa
civil.

Art. 2º Ao Ministério da Integração Nacional caberá a gestão do Programa de que
trata o art. 1º, definindo:

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;
II - os órgãos responsáveis pelo cadastramento da população junto ao Programa;
III - o valor do benefício, que poderá ser de até R$ 60,00 (sessenta reais), mensais;
IV - as exigências a serem cumpridas pelo público-alvo; e
V - as formas de controle social do Programa.
Art. 3º O Programa Bolsa-Renda terá caráter transitório, com duração de até três

meses, podendo esse prazo ser prorrogado a critério do Poder Executivo, desde que haja dotação
orçamentária e seja obedecida à legislação em vigor.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ramez Tabet.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.213-1, DE 30 DE AGOSTO DE 2001
(Transformada na Lei nº 10.458, de 14 de maio de 2002)

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-RENDA PARA
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO ATINGIDA PELOS
EFEITOS DA ESTIAGEM, INCLUÍDA NOS MUNICÍPIOS
LOCALIZADOS NA REGIÃO NORDESTE E NO NORTE
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa-Renda para atendimento à população
atingida pelos efeitos da estiagem nos municípios localizados na Região Nordeste e no norte do
Estado de Minas Gerais, com reconhecimento de estado de calamidade pública ou de situação de
emergência pelo Governo Federal, por meio de portaria do Ministério da Integração Nacional, a
ser custeado com recursos alocados para ações emergenciais de defesa civil.

Art. 2º Ao Ministério da Integração Nacional caberá a gestão do Programa de que
trata o art. 1º, definindo:

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;
II - os órgãos responsáveis pelo cadastramento da população junto ao Programa;
III - o valor do benefício, que poderá ser de até R$ 60,00 (sessenta reais), mensais;
IV - as exigências a serem cumpridas pelo público-alvo; e
V - as formas de controle social do Programa.
Art. 3º O Programa Bolsa-Renda terá caráter transitório, com duração de até três

meses, podendo esse prazo ser prorrogado a critério do Poder Executivo, desde que haja dotação
orçamentária e seja obedecida à legislação em vigor.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.203, de 8 de agosto de 2001.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogada a Medida Provisória nº 2.203, de 8 de agosto de 2001.
Brasília, 30 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ramez Tebet
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LEI Nº 10.458, DE 14 DE MAIO DE 2002

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-RENDA PARA
ATENDIMENTO A AGRICULTORES FAMILIARES
ATINGIDOS PELOS EFEITOS DA ESTIAGEM NOS
MUNICIPIOS EM ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA OU
SITUAÇÃO DE EMERGENCIA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa-Renda, a ser custeado com recursos
alocados para ações emergenciais de defesa civil, para atendimento dos agricultores familiares
atingidos pelos efeitos da estiagem nos Municípios com reconhecimento de estado de
calamidade pública ou de situação de emergência pelo Governo Federal, mediante portaria do
Ministro de Estado da Integração Nacional.

Art. 2º Cabe ao Ministério da Integração Nacional a gestão do Programa de que trata
o art. 1º, competindo-lhe definir:

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;
II - os órgãos responsáveis pelo cadastramento da população no Programa;
III - o valor do benefício, que poderá ser de até R$ 60,00 (sessenta reais) mensais;
V - as formas de controle social do Programa.
Art. 3º A operação do Programa Bolsa-Renda fica condicionada à existência de

disponibilidade orçamentária.
Art. 4º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º Fica o Tesouro Nacional autorizado a criar condições especiais de financiamento

para os agricultores dos Municípios declarados em estado de calamidade pública ou atingidos
pelo fenômeno da estiagem, visando assegurar a recuperação de sua capacidade produtiva.

Brasília, 14 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Malan
Mary Dayse Kinzo


